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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 307/2013 
 

Considerando que através do Decreto Legislativo 
Regional n.º 17/99/M, de 15 de junho, foi criada uma linha 
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região 
Autónoma da Madeira, para a execução de projetos de 
investimento inseridos nos planos de investimento 
municipais que não tenham assegurada fontes de 
financiamento alternativas. 

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º 
do referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo 
do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar 
pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no 
montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data 
de vencimento. 

Considerando ainda que o Município de Santana 
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma 
legal. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu autorizar a Secretaria Regional do 
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da Caixa 
Geral de Depósitos, da importância de 370,74€ (trezentos e 
setenta euros e setenta e quatro cêntimos), referente à 
bonificação de 70% dos juros da 52.ª prestação do 
empréstimo bonificado contraído pelo Município de 
Santana ao abrigo do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/99/M, de 15 de junho, cujo vencimento ocorre a 8 de 
junho de 2013. 

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento 
orçamental na Secretaria 44, Capítulo 01, Divisão 01, 
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

Resolução n.º 308/2013 
 

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de abril, na 
redação dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 28-A/2001/M, de 13 de novembro, foi criada 
uma linha de crédito bonificado a favor das autarquias 
locais, associações de municípios ou empresas 
concessionárias destas, destinada ao financiamento 
complementar dos projetos de investimento de natureza 
municipal e intermunicipal comparticipados pelo FEDER 
no âmbito do III Quadro Comunitário de Apoio, para o 
período 2000-2006. 

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do 
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos 
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a 
suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira, 
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada 
data de vencimento. 

Considerando ainda que o Município do Funchal, 
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma 
legal. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu autorizar a Secretaria Regional do 
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da Caixa 
Económica Montepio Geral, da importância de 16.035,33€ 
(dezasseis mil e trinta e cinco euros e trinta e três 
cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da 42.ª 
prestação do empréstimo bonificado contraído pelo 
Município do Funchal, cujo vencimento ocorre a 10 de 
junho de 2013. 

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento 
orçamental na Secretaria 44, Capítulo 01, Divisão 01, 
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 

 

 

 

 

 

Resolução n.º 316/2013 

Mandata o Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, Dr. Manuel 
António Rodrigues Correia, para, em representação da Região, participar na reunião 
da Assembleia Geral da sociedade denominada ARM - Águas e Resíduos da Madeira, 
S.A.. 
 

Resolução n.º 317/2013 

Mandata o Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, Dr. Manuel 
António Rodrigues Correia, para, em representação da Região, participar na reunião 
da Assembleia Geral da sociedade denominada IGSERV - Investimentos, Gestão e 
Serviços, S.A.. 
 

Resolução n.º 318/2013 

Mandata o Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, Dr. Manuel 
António Rodrigues Correia, para, em representação da Região, participar na reunião 
da Assembleia Geral da sociedade denominada IGA - Investimentos e Gestão da 
Água, S.A.. 
 

Resolução n.º 319/2013 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Naval do Funchal. 
 

Resolução n.º 320/2013 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Naval do Funchal. 
 

Resolução n.º 321/2013 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o Grupo Desportivo da Apel. 
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Resolução n.º 309/2013 
 

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de abril, na 
redação dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 28-A/2001/M, de 13 de novembro, foi criada 
uma linha de crédito bonificado a favor das autarquias 
locais, associações de municípios ou empresas 
concessionárias destas, destinada ao financiamento 
complementar dos projetos de investimento de natureza 
municipal e intermunicipal comparticipados pelo FEDER 
no âmbito do III Quadro Comunitário de Apoio, para o 
período 2000-2006. 

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do 
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos 
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a 
suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira, 
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada 
data de vencimento. 

Considerando ainda que o Município de Santana, 
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma 
legal. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu autorizar a Secretaria Regional do 
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da Caixa 
Geral de Depósitos, da importância de 430,42€ 
(quatrocentos e trinta euros e quarenta e dois cêntimos), 
referente à bonificação de 70% dos juros da 43.ª prestação 
do empréstimo bonificado contraído pelo Município de 
Santana cujo vencimento ocorre a 11 junho de 2013. 

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento 
orçamental na Secretaria 44, Capítulo 01, Divisão 01, 
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 310/2013 
 

Considerando que através do Decreto Legislativo 
Regional n.º 17/99/M, de 15 de junho, foi criada uma linha 
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região 
Autónoma da Madeira, para a execução de projetos de 
investimento inseridos nos planos de investimento 
municipais que não tenham assegurada fontes de 
financiamento alternativas. 

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º 
do referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo 
do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar 
pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no 
montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data 
de vencimento. 

Considerando ainda que o Município de São Vicente 
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma 
legal. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu autorizar a Secretaria Regional do 
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto do 
BANIF - Banco Internacional do Funchal, da importância 
de 610,84€ (seiscentos e dez euros e oitenta e quatro 
cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da 46.ª 
prestação do empréstimo bonificado contraído pelo 
Município de São Vicente ao abrigo do Decreto Legislativo 
Regional n.º 17/99/M, de 15 de junho, cujo vencimento 
ocorre a 7 de junho de 2013. 

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento 
orçamental na Secretaria 44, Capítulo 01, Divisão 01, 
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 311/2013 
 

Considerando que através do Decreto Legislativo 
Regional n.º 17/99/M, de 15 de junho, foi criada uma linha 
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região 
Autónoma da Madeira, para a execução de projetos de 
investimento inseridos nos planos de investimento 
municipais que não tenham assegurada fontes de 
financiamento alternativas. 

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º 
do referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo 
do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar 
pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no 
montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data 
de vencimento. 

Considerando ainda que o Município de Machico 
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma 
legal. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu autorizar a Secretaria Regional do 
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto ao Banco 
Santander Totta S.A., da importância de 898,90€ 
(oitocentos e noventa e oito euros e noventa cêntimos), 
referente à bonificação de 70% dos juros da 46.ª prestação 
do empréstimo bonificado contraído pelo Município de 
Machico ao abrigo do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/99/M, de 15 de junho, cujo vencimento ocorre a 5 de 
junho de 2013. 

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento 
orçamental na Secretaria 44, Capítulo 01, Divisão 01, 
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 312/2013 
 

Considerando que através do Decreto Legislativo 
Regional n.º 17/99/M, de 15 de junho, foi criada uma linha 
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região 
Autónoma da Madeira, para a execução de projetos de 
investimento inseridos nos planos de investimento 
municipais que não tenham assegurada fontes de 
financiamento alternativas.  

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º 
do referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo 
do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar 
pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no 
montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data 
de vencimento. 

Considerando ainda que o Município de Santa Cruz 
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma 
legal. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu autorizar a Secretaria Regional do 
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto do 
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BANIF - Banco Internacional do Funchal, da importância 
de 625,50€ (seiscentos e vinte e cinco euros e cinquenta 
cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da 52.ª 
prestação do empréstimo bonificado contraído pelo 
Município de Santa Cruz ao abrigo do Decreto Legislativo 
Regional n.º 17/99/M, de 15 de junho, cujo vencimento 
ocorre a 21 de junho de 2013. 

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento 
orçamental na Secretaria 44, Capítulo 01, Divisão 01, 
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 313/2013 
 

Considerando a execução da obra de “Estabilização da 
Escarpa Sobranceira à Marginal da Calheta - 1.ª fase”, no 
concelho da Calheta; 

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades 
cuja aquisição se torna indispensável; 

Considerando que pela Resolução número 1519/2011, 
de 20 de outubro foi declarada a utilidade pública das 
parcelas de terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a 
elas inerentes e ou relativos com vista à obra acima 
identificada, da qual faz parte integrante a presente parcela. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu: 

 
1.  Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código 

das Expropriações, pelo valor global de 
57.123,40 euros (cinquenta e sete mil e cento e 
vinte e três euros e quarenta cêntimos), a parcela 
de terreno número 5 da planta parcelar da obra, 
em que é expropriado Francisco António Santos 
de Sousa. 

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar na respetiva 
escritura. 

 
A presente despesa tem cabimento no orçamento da 

Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 44, Capítulo 
50, Divisão 02, subdivisão 02, Classificação Económica 
07.01.01. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 314/2013 
 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu mandatar o Secretário Regional do 
Ambiente e dos Recursos Naturais, Dr. Manuel António 
Rodrigues Correia, para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, participar na reunião da Assembleia 
Geral da Valor Ambiente - Gestão e Administração de 
Resíduos da Madeira, S.A., que terá lugar na sede da 

empresa no dia 18 de abril de 2013, podendo deliberar 
sobre os assuntos da ordem do dia, nos termos e condições 
que tiver por convenientes. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 315/2013 
 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu mandatar o Secretário Regional do 
Ambiente e dos Recursos Naturais, Dr. Manuel António 
Rodrigues Correia, para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, participar na reunião da Assembleia 
Geral da IGH - Investimentos e Gestão Hidroagrícola, S.A., 
que terá lugar na sede da empresa no dia 18 de abril de 
2013, podendo deliberar sobre os assuntos da ordem do dia, 
nos termos e condições que tiver por convenientes. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 316/2013 
 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu mandatar o Secretário Regional do 
Ambiente e dos Recursos Naturais, Dr. Manuel António 
Rodrigues Correia, para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, participar na reunião da Assembleia 
Geral da ARM - Águas e Resíduos da Madeira, S.A., que 
terá lugar na sede da empresa no dia 18 de abril de 2013, 
podendo deliberar sobre os assuntos da ordem do dia, nos 
termos e condições que tiver por convenientes. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 317/2013 
 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu mandatar o Secretário Regional do 
Ambiente e dos Recursos Naturais, Dr. Manuel António 
Rodrigues Correia, para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, participar na reunião da Assembleia 
Geral da IGSERV - Investimentos, Gestão e Serviços, S.A., 
que terá lugar na sede da empresa no dia 18 de abril de 
2013, podendo deliberar sobre os assuntos da ordem do dia, 
nos termos e condições que tiver por convenientes. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 318/2013 
 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu mandatar o Secretário Regional do 
Ambiente e dos Recursos Naturais, Dr. Manuel António 
Rodrigues Correia, para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, participar na reunião da Assembleia 
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Geral da IGA - Investimentos e Gestão da Água, S.A., que 
terá lugar na sede da empresa no dia 18 de abril de 2013, 
podendo deliberar sobre os assuntos da ordem do dia, nos 
termos e condições que tiver por convenientes. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 319/2013 
 

Considerando que o Clube Naval do Funchal, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
Natação nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que o Clube Naval do Funchal, por força 
da sua participação nos Campeonatos Nacionais 
organizados pela Federação Portuguesa de Natação, 
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Naval do 
Funchal se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 32.º e 36.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 
31 de dezembro, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho e no 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, na alínea g) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, na 
alínea ee) do n.º 1 do Despacho n.º 33/2012, de 
31 de julho, no artigo 2.º, bem como na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto, alterada pelas Resoluções n.ºs 
1112/2007, de 8 de novembro e 240/2008, de 6 
de março, da Resolução n.º 726/2008, de 3 de 
julho, alterada pela Resolução n.º 320/2009, de 
29 de março da Resolução n.º 1187/2010, de 30 
de setembro e da Resolução n.º 641/2011, de 5 
de maio, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Naval do Funchal, tendo em vista a sua 
participação nos Campeonatos Nacionais 
organizados pela Federação Portuguesa de 
Natação, para o período de janeiro a junho de 
2012 (referente ao valor do apoio previsto para o 
ano 2012). 

 
2.  De acordo com a participação nos Campeonatos 

Nacionais de Futebol Masculino Juniores, de 
Natação Feminina, da 2.ª divisão e de Natação 
Masculina, da 1.ª divisão, organizados pelas 

Federações Portuguesas de Futebol e de Natação, 
em representação da Região Autónoma da 
Madeira, o Clube tem direito a receber 
49.335,31€ (quarenta e nove mil, trezentos e 
trinta e cinco euros e trinta e um cêntimos), nos 
seguintes termos:   
-  Natação Feminina, da 2.ª divisão - 

- 22.800,00 €; 
-  Natação Masculina, da 2.ª divisão - 

- 23.512,50 €; 
-  Natação Masculina (Despacho n.º 63/2009, 

de 06 de agosto, publicado no JORAM  
n.º 153, II Série, de 12 de agosto - referente 
aos 5%) - 3.022,81 €. 

 
3.  Nos termos do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 5/2012/M, de 30 de 
março, em 2012, serão reduzidos os montantes 
das transferências e apoios para entidades de 
direito privado, em pelo menos 15% dos valores 
atribuídos em 2011. 

 
4.  Em conformidade com os pontos anteriores, a 

DRJD prestará apoio financeiro ao segundo 
outorgante até ao montante máximo de 
19.067,75€ (dezanove mil, sessenta e sete euros e 
setenta e cinco cêntimos), referente ao período de 
janeiro a junho de 2012. 

 
5.  A comparticipação financeira prevista no número 

anterior será processada durante o ano de 2013. 
 
6.  O contrato-programa decorre desde a data da sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2013. 
 
7.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
8.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para homologar o contrato- 
-programa, que será outorgado pelas partes. 

 
9.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01-O0.00-projeto 50695 - 
- promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras - do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 320/2013 
 

Considerando que o Clube Naval do Funchal, pessoa 
coletiva de direito público, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: Atividade Subaquática, Águas Abertas, Canoagem, Jet- 
-Ski, Judo, Karaté, Natação Pura, Pesca Desportiva e Vela 
nos órgãos de comunicação social regionais; 
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Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, nacionais e 
internacionais, constitui uma forma de aferição das 
competências dos atletas e equipas em competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 32.º e 36.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 
31 de dezembro, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho e no 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, na alínea g) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, na 
alínea ee) do n.º 1 do Despacho n.º 33/2012, de 
31 de julho, da Resolução n.º 1187/2010, de 30 
de setembro, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Naval do Funchal tendo 
em vista a comparticipação financeira da DRJD 
nos campeonatos ou provas regionais de 
Atividade Subaquática, Águas Abertas, 
Canoagem, Jet-Ski, Judo, Karaté, Natação Pura, 
Pesca Desportiva e Vela realizados no ano 2012 - 
- indicadores da época desportiva 2010/2011. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior conceder ao Clube Naval do 
Funchal uma comparticipação financeira até ao 
montante máximo de 22.829,00 € (vinte e dois 
mil oitocentos e vinte e nove euros), de acordo 
com a seguinte informação: 
- Atividade Subaquática - 1.850,00 € 
- Águas Abertas - 1.850,00 € 
- Canoagem - 1.850,00 € 
- Jet-Ski - 1.850,00 € 
- Judo - 1.942,50 € 
- Karaté - 1.850,00 € 
- Natação Pura - 7.437,00 € 
- Pesca Desportiva - 1.850,00 € 
- Vela - 2.349,50 € 

 
3.  A comparticipação financeira prevista no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a 
celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00- Projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico - desportivos, apoio à 
organização de eventos desportivos e apoios 
diversos - do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 321/2013 
 

Considerando que o Grupo Desportivo da Apel, pessoa 
coletiva de direito público, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: Futebol e Judo nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, nacionais e 
internacionais, constitui uma forma de aferição das 
competências dos atletas e equipas em competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de 
abril de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 32.º e 36.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 
31 de dezembro, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho e no 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, na alínea g) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, na 
alínea ee) do n.º 1 do Despacho n.º 33/2012, de 
31 de julho, da Resolução n.º 1187/2010, de 30 
de setembro, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Grupo Desportivo da Apel 
tendo em vista a comparticipação financeira da 
DRJD nos campeonatos ou provas regionais de 
Futebol e Judo realizados no ano 2012 - 
- indicadores da época desportiva 2010/2011. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior conceder ao Grupo Desportivo 
da Apel uma comparticipação financeira até ao 
montante máximo de 3.700,00 € (três mil e 
setecentos euros), de acordo com a seguinte 
informação: 
- Futebol - 1.850,00 € 
- Judo - 1.850,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira prevista no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 
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4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 
data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a 
celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00- Projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico - desportivos, apoio à 
organização de eventos desportivos e apoios 
diversos - do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €2,44 (IVA incluído) 
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